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Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 

 

 

Em atenção ao Item 9 do Edital do pregão eletrônico em epígrafe, viemos solicitar o seguinte 

esclarecimento: 

 

- A cláusula 11ª da convenção coletiva vigente, estabelece que os empregados que exercem suas 

funções em hospitais e postos de saúde, farão jus à premiação por posto de serviço no valor de 

R$ 112,00. Conforme previsto no termo de referência, Item 5.4, os serviços serão prestados em 

UPAS, Centros Regionais de Saúde, UBS, Clínicas, etc. entendemos que tais locais se enquadram 

na cláusula 11ª da convenção coletiva vigente, e que esse custo deveria ser previsto no 

orçamento estimado.  

Dessa forma, questionamos se haverá revisão nesse sentido ou esta administração optou por 

não comtemplar o pagamento dessa premiação para os empregados? 
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